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Mapa Comparativo de Preços II 

PREÇOS UNITÁRIOS 

Descrição UNIDADE 

 

Líder saúde 

ambiental 

ltda 

 

R & F 

Dedetização 

Ambiental 

Ltda 

 

Sanidade 

Controle de 

Pragas 

Keyppy 

Dedetização

Consultoria 

Ambiental 

Média ($) 

Considerada 

 

SERVIÇO DE 

DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, 

(TRIMESTRAL). 

Serviço R$ 550,00 R$ 631,51 R$ 550,00 R$ 7.200,00 R$ 577,17 

SERVIÇO DE 

DESCUPINIZAÇÃO 

(SIMESTRAL). 

Serviço R$ 430,00 R$ 402,04 R$ 430,00 R$ 1.960,00 R$ 420,68 

 

 

VALORES TOTAIS 

 

Descrição UNIDADE 

 

Líder saúde 

ambiental 

ltda 

 

R & F 

Dedetização 

Ambiental 

Ltda 

 

Sanidade 

Controle de 

Pragas 

Keyppy 

Dedetização

Consultoria 

Ambiental 

Média ($) 

Considerada 

 

SERVIÇO DE 

DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, 

(TRIMESTRAL). 

Serviço R$ 2.200,00 R$ 2.526,04 R$ 2.200,00 R$ 7.200,00 R$ 2.308,68 

SERVIÇO DE 

DESCUPINIZAÇÃO 

(SIMESTRAL). 

Serviço R$ 860,00 R$ 804,08 R$ 860,00 R$ 1.960,00 R$ 841,36 

TOTAL ANUAL  R$ 3.060,00 R$ 3.330,12 R$ 3.060,00 R$ 9.160,00 R$ 3.150,04  

 

1. Identificação dos Fornecedores 

• LÍDER SAÚDE AMBIENTAL LTDA -CNPJ: 07.730.838/0001-80 

•  R & F Dedetização Ambiental Ltda - CNPJ: 17.685.659/0001-21 

•  Sanidade Controle de Pragas - CNPJ: 03.056.458/0001-50 

• Keyppy Dedetização Consultoria Ambiental – CNPJ: 02.457.343/0001-05 

2. Valor Estimado da Contratação 

• Desinsetização + Desratização: R$ 2.308,68 
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• Descupinização: R$ 841,36 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.150,04 

3. Justificativa da Desconsideração  

Os valores apresentados pela empresa Keyppy Dedetização/Consultoria Ambiental foram considerados 

inexequíveis/excessivamente elevados em relação ao mercado, apresentando significativa discrepância 

frente às demais cotações válidas. 

Dessa forma, tais valores foram desconsiderados no cálculo da média, a fim de evitar distorções no valor 

estimado da contratação, em observância aos princípios da razoabilidade, economicidade e à busca da 

proposta mais vantajosa, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A exclusão de valores discrepantes foi realizada mediante análise comparativa entre as propostas, 

considerando a similaridade do objeto, metodologia de execução e padrão de mercado local. 

4. Metodologia 

O valor estimado foi obtido com base na média aritmética dos preços apresentados por fornecedores 

especializados, conforme diretrizes do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando a compatibilidade 

técnica dos serviços cotados. 

 


